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6.514/2008, em consonância com art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 e 
art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, DECLAROU NULO o Auto de Infração: 
3980/2016/GEFLOR, bem como determinou que sejam efetivadas as me-
didas legais constantes na conclusiva do parecer, observando as formali-
dades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000003895
NOME DO INFRATOR: CLAUDEONOR DA SILVA BRAGA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: AUT-
2-S/19-05-00279, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2016/0000027464
NOME DO INFRATOR: RAIMUNDA CELESTINA ALVES
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, DECLAROU A PRESCRIÇÃO A PRETENSÃO 
PUNITIVA, referente ao fatos narrados no presente processo, Auto de In-
fração: 3719/2016/GEFLOR, ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do caput do art. 112 da Lei Estadual n° 8.972/2020, em tudo 
observadas as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2016/0000029185
NOME DO INFRATOR: DANIEL LINS CÂNDIDO
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 e c/c art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em con-
sonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 e art. 225 da Consti-
tuição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
8218/2016/GEFLOR, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2016/0000034677
NOME DO INFRATOR: METAL LIGA IND. COM. E EXP.
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 93 e 94 da Lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
8097/2016/GERAD, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000020270
NOME DO INFRATOR: ANTÔNIO LIMA MIRANDA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
5391/2016/GEFLOR, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000019596
NOME DO INFRATOR: RAIMUNDO SILVA TINOCO
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
5853/2016/GEFLOR, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 29 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000019525
NOME DO INFRATOR: MARIA DO CARMO DA SILVA SILVA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 e c/c art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em conso-
nância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: AUT-
2-S/21-03-00251, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000019277
NOME DO INFRATOR: JONAS LAURINDO PEREIRA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
5884/2016/GEFLOR, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000011042
NOME DO INFRATOR: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFOR-
MA AGRÁRIA (INCRA)
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995 e c/c do 
art. 3° inciso VII do Decreto Federal n° 6.514/2008.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 e c/c art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em conso-
nância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
8218/2016/GEFLOR, ante a incidência da prescrição, nos termos dos arts. 
29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, observando as formalidades legais.

Protocolo: 1159204
ERRATA
ERRATA DA PUBLICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO PLENÁRIA 
EXTRAORDINÁRIA DO TRA, PUBLICADA NO DOE Nº 36.098, NO DIA 
15 DE JANEIRO DE 2025.
Onde se lê: 2018/0000049182.
Leia-se: 2017/0000020690 - Casfrisa Frigorifico Industrial de Castanhal
Onde se lê: Travessa Lomas Valentinas, nº 2717, bairro do Marco, na 
cidade de Belém - PA
Leia-se: Travessa Lomas Valentinas, nº 2100 (SEMAS – Bosque), bairro do 
Marco, na cidade de Belém - PA

Protocolo: 1159207
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
EDITAL DE COMUNICAÇÃO
A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade (SEMAS), 
no uso de suas atribuições legais, comunica aos órgãos, às instituições 
governamentais e não governamentais e à população em geral que, em 
26/12/2024, foi protocolado o processo nº 2024/00053436, para análise 
nesta Secretaria, objetivando a concessão de licença ambiental, o Estudo 
de Impacto Ambiental (EIA) e o respectivo Relatório de Impacto Ambiental 
(RIMA) do Projeto Usina termelétrica - UTE PARÁ 1 de responsabilidade da 
empresa GDE GERAÇÃO DE ENERGIA S.A, referentes à atividade de Usina 
Termelétrica à Combustível Fóssil.
Informa, ainda, que a documentação referente ao EIA e ao RIMA, encon-
tra-se à disposição dos interessados para consulta por meio do seguinte 
endereço:
EIA/RIMA:https://www.semas.pa.gov.br/publicacoes/estudos-de-impacto
-ambiental/
Comunica, finalmente, que, de acordo com o § 1° do art. 106 da Lei Esta-
dual nº 5.887, de 9 de maio de 1995, que dispõe sobre a Política Estadual 
do Meio Ambiente, esta Secretaria determina o prazo de 45 (quarenta e 
cinco) dias para solicitação de audiência pública, a contar da data de pu-
blicação.
Belém, 15 de janeiro de 2025.
RENATA RIBEIRO DE SOUZA NOBRE
Secretária de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade, em exercício.
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE A ATIVIDADE DE USINA TERMELÉTRICA 
DE COMBUSTÍVEL FÓSSIL DO PROJETO USINA TERMELETRICA - UTE 
PARÁ 1, REFERENTE AO PROCESSO N°2024/00053436
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade, no uso de 
suas atribuições legais e, considerando o disposto nos artigos 253 e 255, 
da Constituição Estadual e nos artigos 103 e 109, da Lei Estadual nº 5.887, 
de 09 de maio de 1995, que dispõe sobre a participação popular nas deci-
sões ambientais, convoca os Ministérios Públicos Federal e Estadual, as au-
toridades federais, estaduais e municipais, os órgãos públicos e privados, 
instituições governamentais e não governamentais e a população em geral 
para participarem da audiência pública, objetivando:
Informar à comunidade sobre o projeto Projeto Usina termelétrica - UTE 
PARÁ 1, de responsabilidade da empresa GDE GERAÇÃO DE ENERGIA S.A, 
referente à Usina Termelétrica à Combustível Fóssil, a ser localizado no 
município de Almeirim, estado do Pará e seus potenciais impactos ambien-
tais, visando possibilitar a discussão e o debate sobre o Relatório de Im-
pacto Ambiental (RIMA), no intuito de subsidiar a análise do processo por 
esta Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade (SEMAS), 
para fins de licenciamento prévio, a ser realizada no dia, horário e local, 
abaixo discriminados:
Data: 10/03/2025
Local: Auditório da Câmara Municipal de Almeirim-PA
Endereço: Travessa Vespasiano Martins de Sousa, no 241, Praça 14 de 
Julho, 19 – Centro - CEP 68230-000
Horário: 16 horas
O Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e o RIMA encontram-se à disposição 

https://www.semas.pa.gov.br/publicacoes/estudos-de-impacto-ambiental/
https://www.semas.pa.gov.br/publicacoes/estudos-de-impacto-ambiental/

